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"Altera a redação da fei/no 8.145, de 18 de novem

bro de 1992, que alterou a redação e/ dispositivos do Decreto-lei

no 49, de 25 de abril de 1969, qué instituiu a Campanha de Combate
-

a febre Aftosa e deu providências correlatas”.

Artigo 1o - Ficam acrescidos ao inciso VIII, do

artigo 10, da lei no 8.145, de 18 de novembro de 1992, as seguin-

tes alíneas1: . ;

“a ). Ficando devidamente comprovado dolo ou guile
pa dos proprietários, pela falta de vacinação contra a febre afto-

sa, cumulativamente com a multa prevista no inciso VIII, ficarão

os proprietarios suspensos de suas atividades pecuárias, pelo prar

zo de 5 (cinco) anos.“

“ Db + É de responsabilidade da vigilancia epide-

miologica a apuráção das responsabilidades, bem como a aplicação

da pena prevista no paragrafo anterior, na forma a ser regulamenta
(

da pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento..

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A febre aftosa vem causando graves prejuízos fi-

nanceiros para os produtores, expositores, leiloeiros, comercian-

tes e demais segmentos que,direta ou indiretamente, estão envolvi-

dos com a pecuária de corte e leiteira.

Aliás, a situação acima tem trazido dramáticas con

segqliências ao Brasil, pois, face ao surto dessa febre, a exporta-

ção brasileira de carne bovina vem encontrando profundas restri-

ções internacionais.

Apesar de, neste Estado, possuirmos lei e regula

mentos específicos, obrigando a vacinação total do gado e penali-

zando quaisquer segmentos desse setor, que não cumprirem essas

obrigações, infelizmente ainda existem pessoas que, por desinfor-

mação, negligência, comodidade, ou por mã fé, deixam de cumprir as

exigências Ilegais.

Razão pela qual, salvo melhor juízo, entendemos
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que cabe ao pecuarista a responsabilidade maior de vacinar o seu

rebanho; por isso houvemos por bem, como medida preventiva, ele-

var drasticamente a punibilidade desse segmento, apresentando a

alteração acima da lei em vigor.

Sala das Sessões, em

TB- 019/95

Divisão de Lntenemento lenislativo ;
SECÇÃO ps « XPEDIENTE

Publicada no “OLÁRIO OFICIAL!ce LTS GS -
Cetanmeaça*esrneas... Conenonma
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SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/ NOVEMBRO 1992

LEI No 8.145

18 DE NOVEMBRO DE 1992

Aitera a redação de dispositivos do Decreto-lei no 49,
de 25 de abril de 1969, que instituiu a Campanha de
Combate à Febre Aftosa, e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

> Artigo 1o — Os artigos 3o, 4o,5o,7o e 10 do Decreto-

«lei no 49, de 25 de abril de 1969, passam a vigorar com
a seguinte redação:

“Artigo 3o — O combate à febre aftosa será realizado

em todo o território do Estado, com prioridade para áreas

selecionadas em função do risco de ocorrência da doença

e da importância econômica da pecuária, constituindo seus
objetivos:

I — proteger os rebanhos sensíveis à febre aftosa;

DO — reduzir a difusão da doença, mediante a assistên-

cia aos focos e conirole de movimentação de animais;

NI — desenvolver sistema eficaz de vigilância epide-,

miológica;

IV — estimular a participação comunitária na defesa
sanitária animal. s

Parágrafo único — A prevenção e o combate à febre
aftosa no Estado serão executados sob o planejamento, a
orientaçãoe a fiscalização dos médicos veterinários do De-
partamento de Defesa Agropecuária da Coordenadoria de

Assistência Técnica Integral da Secretaria de Agricultura €

Abastecimento. .
Artigo 4o — Os proprietários, os transportadores e os

depoisitários a qualquer títv'c de animais suscetíveis de con-

Mancii 4 UVCNÇA, FICAM ODrigados a:

I — submetê-los às medidas de prevenço e controle nos
prazos e.condições fixados pela Secretaria de Agricultura

e Abastecimento;

H — comunicar à Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento a existência de animais doentes e o surgimento de

focos da moléstia; Y
HI — permitir a realização de inspeções sanitárias; "
IV — prestar à Secretaria de Agricultura e Abastecimen-

to informações cadastrais sobre os animais e outras por es-
ta exigidas;

V — comunicar ao serviço oficial a data de realização

da vacinação, quantidadede animais vacinados, número
de partidas, data de fabricação e o laboratório produtor da
vacina utilizada;

VI — exigir, quando da aquisição ou transporte de ani-
mais, ou quando do recebimento de leite ou de asimais para
abate, o fornecimento de documentos zoossanitários e,

, quando for o caso, comprovantes de recolhimento de taxas.
$ 1o — A Secretaria de Agricultura e Abastecimento

adotará as medidas de controle zoossanitário que julgar con-
venientes, quando existirem razões de ordem técnica ou

diante da constatação de omissão do obrigado, cabendo a
este, na forma do regulamento, pagar as despesas pelos ser-
viços e colocar à disposição dos agentes públicos pessoal
habilitado para reunir e conter os animais.

$ 2o — Para o desempenho das atribuições que lhe são
conferidas, e na fiscalização do trânsito de animais, o De- *
partamento de Defesa Agropecuária contará com a colabo-
ração da Secretaria da Fazenda, por meio de seus órgãos '

de arrecadação e fiscalização, e das Polícias Civil e Militar.
$3o — Os proprietários devem requerer a abertura de

ficha sanitária de controle de rebanho, junto ao Departa-.
mento de Defesa Agropecuária, na forma a ser estabeleci-.
da em regulamento.

ria AS ME in ed 1 is at A FÃS GD E O PD e" 6 ES Vc A EA cor ads ia aitada

8 4o — As obrigações previstas neste artigo alcançam,
no que couber, os estabelecimentos de abate, as usinas de -
beneficiamento de leite e seus entrepostos, os promotores
de leilões, feiras, exposições e outros eventos agropecuá-
rios com animais de que trata esta lei;

$5o — A realização de leilões, feiras, exposições e ou-
tros eventos agropecuários dependem de prévia autoriza-

ção da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, que
deverá ser solicitada por seus promotores, na forma e nos
prazos previstos em regulamento.

8 6o — As empresas constituídas coma finalidade de
promover leilões rurais deverão, na forma prevista em re-

gulamento: '
1 — cadastrar-se no Departamento de Defesa Agrope-

cuária, diretamente ou por intermédio do respectivo sin-
dicato; |

2 — manter escrituração de controle da origem e des-
tino dos animais, da documentação zoossanitária € do re-

colhimento das taxas de vigilância epidemiológica; e
3 — indicar, quando da solicitação da autorização re-

ferida no 8 5o, o leiloeiro rural que realizará o leilão.

Artigo 5o — O Departamento de Defesa Agropecuária
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral da Secre-
taria de Agricultura e Abastecimento, verificada a enfermi-

dade, poderá isolar ou interditar o estabelecimento ou a
área atingidos e estabelecer restrições ou proibir o trânsi-
to ca concentração de animais e o transporte de seus pro-

dutos derivados.

Artigo 7o — Incumbe à Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento fixar os tipos de vacina antiaftosc a serem utili-
zados. 3 forma e o período do vacinarzo.

s 17 — vonstatada à inexecução de vaciriação no pe-

ríodo fixado, será esta implementada pela Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, sujeitando-se o criador ao pa-
gamento dos serviços, da vacina e dos materiais emprega-

dos, além das penali vistas nesta lei.
$ 2o — Os depositários, vendedores é todos os que,

a qualquer título, tenham em seu poder vacina antiaftosa
- deverão estar devidamente aparelhados para sua conser-

vação, ficando obrigados a fornecer à Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento os dados que permitam avaliar a
distribuição das vacinas e seu estoque.

Artigo 10 — Aos infratores desta lei, sem prejuízo de .
outras sanções, serão aplicadas, na forma que for estabele-

cida em regulamento, as seguintes penalidades:

I — multa de 20 a 60 UFESPs — Unidades Fiscais do

Estado de São Paulo, graduada conforme a quantidade de
vacinas, aos depositários, vendedores e a todos os que, 2
qualquer título, tenham em seu poder vacinas antiaftosas
e que não estejam devidamente aparelhados para sua con-

servação, sem prejuízo da apreensão e inutilização das de-
terioradas ou vencidas;

IH — multa de 10 a 40 UFESPs, graduada segundo o nú- |
mero de cabeças, aos que transportarem animais sem os do-
cumentos zoossanitários ou com desobediência às

disposições regulamentares;

HI — multa de uma UFESP por cabeça, aos adquiren-
tes de animais ou aos promotores de leilões, feiras e ou-
tros eventos agropecuários, que deixarem de exigir do ..

vendedor os documentos zoossanitários;

IV — multa de uma UFESP por cabeça, aos estabeleci-

mentos de abate que deixarem de exigir os documentos
zoossanitários;

V — multa de SO UFESPs por fornecedor, às usinas de
beneficiamento de leite e seus entrepostos, que deixarem
de exigir os documentos zoossanitários;

-
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VI — multa de 10 UFESPs, aos que deixarem de comuni-

car à Secretaria de Agricultura e Abastecimento a ocorrência

de animais doentes ou o surgimento de focos da moléstia;

VII — multa de 50 UFESPs, aos que:

a) deixarem de requerer a abertura de ficha sanitária

de controle de rebanho prevista no artigo 4o, 8 3o, ou de

prestar informações exigidas pela Secretaria de Agricultu-

ra e Abastecimento;

b) deixarem de comunicar ao serviço oficial a realiza-

ção da vacinação, ou fizerem comunicação falseando a

verdade;

VIII — multa de uma UFESP por cabeça, aos proprie

tários que deixarem de vacinar contra a febre aftosa nos

períodos e fórma fixados pela Secretaria de Agricultura €

Abastecimento;

IX — multa correspondente a duas vezes o valor da ta-

xa de vigilância epidemiológica, aos estabelecimentos de

abate ou usinas de beneficiamento de leite e seus entrepos-

tos, que deixarem de exigir o comprovante do recolhimento

dz” —-xas devidas, quando do recebimento de animais ou

de te;

X — multa correspondente a uma vez o valor da taxa

de vigilância epidemiológica, devida pelos promotores de

leilões, feiras, exposições e outros eventos agropecuários,

aos que deixarem de recolhê-la no prazo fixado em regu-

lamento;

XI — multa de 1.000 UFESPs, aos que:

a) impedirema realização de inspeções sanitárias ou de-

satenderem às determinações dos órgãos fiscalizadores;

b) promoverem leilões, feiras, exposições e outros

eventos agropccuar:os de amsmais 0€ especies scre.-cso a

febre aftosa sem a prévia autorização da Secretaria de Agri-

cultura e Abastecimento.

$ 1o — Cumulativamente com a multa prevista no in-

ciso I, o estabelecimento do infrator será interditado para -

o comércio de vacina antiafrosa, até que satisfaça todas as

condições legais e regulamentares necessárias à conserva-

ção da vacina. o

——l» $ 2o —- A multa prevista no inciso IX não será aplicada

se os estabelecimentos de abate ou usinas de beneficiamento

de leite e seus entrepostos providenciarem o recolhimen-

to do valor da taxa, dentro do mês em que ocorrer o rece-:

bimento dos animais ou do leite.)

, 3o — Em caso de reincidência, as multas previstas

neste artigo serão aplicadas em dobro.

g 4o — As infrações serão apuradas mediante lavratu-

ra de “Auto de Infração” por servidor do Departamento

de Defesa Agropecuária da Coordenadoria de Assistência

Técnica integral da Secretaria de Agricultura e Abaste-.

cimento.

$ 5o — O regulamento vstabelecerá o processo admi-.

te

“nistrativo para apuração das infrações, Os prazos e as auto-

ridades competentes para aplicação da multa e para decidir, .

os recursos interpostos.”

Artigo 2o — Ficam instituídas taxas para custeio dos

serviços previstos nesta lei e pelo exercício do poder de

polícia de vigilância epidemiológica, visando ao combate

à febre aftosa.

$ 1o — O fato gerador das taxas é:

a) a vacinação feita nos termos do $ 1o do artigo 7o

do Decreto-lei no 49, de 25 de abril de 1969, com a reda-

ção dada pelo artigo 1o desta lei;

b) a vigilância epidemiológica sobre animais destina-

dos a abate, à fornecimento de leite ou a leilões, feiras, ex-

posições c outros eventos agropecuários, mediante-

inspeção, controle de trânsito e emissão de documentos

zoossanitários. . a

SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/ NOVEMBRO 1992

$ 2o — O sujeito passivo das taxas é a pessoa física ou

jurídica à qual o serviço seja prestado, ou o proprietário

e o promotor de leilões, feiras, exposições e outros even-

tos agropecuários, submetidos ao exercício do poder de

polícia.

Artigo 3o — O valor das taxas será fixado em quanti-

dade de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo — UFESPs,

criadas pelo artigo 113 da Lei no 6.374, de 1o de março

de 1989, vigente na data da ocorrência do fato gerador,

na seguinte conformidade:

I — 0,3 UFESP por cabeça, em caso de vacinação feita

nos termos do $ 1o do artigo 7o do Decreto-lei no 49, de

25 de abril de 1969, com a redação dada pelo artigo 1o des- -

ta lei; dé

H — 0,3 UFESP por cabeça, devida pelo promotor do
leilão, feira, exposição ou outro evento agropecuário;

HI — 0,3 UFESP por cabeça destinada a abate;

IV — 0,3 a 20 UFESPs por propriedade, graduadas de

acordo com o tamanho do rebanho, no mês em que ocuf-

rer a saída do leite para usina de beneficiamento ou seus

entrepostos, conforme previsto em regulamento. |

$ 1o — A conversão em moeda corrente far-se-á pelo:

valor da UFESP vigente no 1o dia do mês em que se efe- .

tuar O recolhimento, desprezadas, do produto, as frações ,

de cruzeiros. y

$ 2o — Os débitos decorrentes das taxas e multas não

liquidados até o vencimento serão atualizados, na data do

efetivo pagamento, e acrescidos de juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês, contados do dia seguinte ao do ven-

cimento.

Artigo 4o — O Governado: du Estado poccia icuues 7

até O (zero) o valor das taxas previstas nesta lei ou

restabelecê-las no todo ou em parte.

Artigo 5o — As multas e taxas fixadas nesta lei serão

recolhidas, na forma e prazos previstos em regulamento,

ao Fundo Especial de Despesa do Departamento de Defesa

Agropecuária da Coordenadoria de Assistência Técnica In-

tegral.

Artigo 6o — O Estado estimulará a criação de entida-

des, sem fins lucrativos, pelos segmentos interessados, com

-o objetivo de promover a defesa sanitária dos rebanhos.

$ 19 — Às entidades referidas neste artigo, bem como .

às já existentes que obedeçam aos requisitos estabelecidos .

no caput, poderá ser atribuída, mediante convênio, a exe- .

cução dos serviços previstos no $ 1o do artigo 7o do .

Decreto-lei no 49, de 25 de abril de 1969, com a redação

dada pelo artigo 1o desta lei, bem como outras atividades .

de defesa sanitária animal.

$ 2o — O Estado poderá prestar auxílio financeiro às .

entidades referidas neste artigo, até o limite do montante *-

da arrecadação das multas e taxas fixadas nesta lei.

$ 3o — Ficarão isentos das taxas previstas nos incisos

II e IV do artigo 3o os proprietários cujos rebanhos se en-

contrarem, na forma prevista em regulamento, sob controle

sanitário das entidades de que trata este artigo, quando con-

veniadas com o Estado.

Artigo 7o — As taxas'instituídas por esta lei serão ex- .

tintas assim que for comprovada a erradicação da febre af-

tosa, sem prejuízo das multas não recolhidas. so,

Artigo 8o — O Poder Executivo regulamentará esta lei

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua pu-

blicação.

Artigo 9o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogados os artigos 8o, 9o, 11, iZ2 e

13, e respectivos parágrafos, do Decreto-lei no 49, de 25

de abril de 1969.
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Palácio dos -Bandeirantes, 18 de novembro de 1992

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

José Antonto Barros Munhoz

Secretário de Agricultura e Abastecimento

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de
novembro de 1992. e

LEI No 8.146 ..
18 DE NOVEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a ampliação do efetivo da Polícia Militar

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu
promulgo a seguinte lei: |

Artigo 1o — O efetivo da Polícia Militar do Estado de
São Paulo fica acrescido de 33 (trinta e três) 1os Tenentes
Dentistas, no Quadro de Oficiais de Saúde (QOS).

lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no
orçamento vigente.

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 1992

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Eduardo Maia de Castro Ferrar

Secretário da Fazenda

Michel Miguel Elias Temer Lulia
Canenaf to 20 a

-——-— em vetyea sao à CNIA

Walter Kufel Júnior

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Planejamento e Gestão

Cláudio Ferraz de Alvarenga

»* Secretário do Governo

" Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de
novembro de 1992.

LE COMPLEMENTAR No 692
- “MN DE NOVEMBRO DE 1992

Dispõe sobre reclassificação da série de classes de do-
centes e das classes de especialistas de educação do Qua-
dro do Magistério e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta € eu
promulgo a seguinte lei complementar:

Artigo 1o — A série de classes de docentes e as classes
de especialistas de educação do Quadro do Magistério, a
que se refere o artigo 1o da Lei Complementar no 645, de
27 de dezembro de 1989, em decorrência de reclassifica-
ção, ficam com as referências iniciais e finais fixadas na for-
ma adiante mencionada, mantidas à denominação e a
Tabela:

Artigo 2o — As despesas resultantes da aplicação desta.

I — Anexo I — com vigência a partir de 1o de abril de
1992;

IH — Anexo II — com vigência a partir de 1o de maio '
de 1992;

— HI — Anexo III — com vigência a partir de 1o de ju-
nho de 1992; ;

IV — Anexo IV — com vigência a partir de 1o de julho
de 1992;

V — Anexo V — com vigência a partir de 1o de agosto
de 1992; e

VI — Anexo VI — com vigência a partir de 1o de se-
tembro de 1992. .

| Artigo 2o — A Escala de Vencimentos — Quadro do
Magistério, instituída pelo artigo 26-A da Lei Complemen-
tar no 444, de 27 de dezembro de 1985, acrescentado pe-
lo artigo 2o da Lei Complementar no 645, de 27 de
dezembro de 1989, passa a ser constituída de 64 (sessenta
€ quatro) referências.

Artigo 3o — A gratificação extra instituída em janeiro
de 1992 e concedida aos integrantes do Quadro do Magis-
tério fica incorporada ao valor do Padrão 22-A, correspon-
dente 20 inicial da classe de Professor I, da Escala de
Vencimentos — Quadro do Magistério, instituída pelo ar-
tigo 26-A da Lei Complementar no 444, de 27 de dezem-
bro de 1985,» acrescentado pelo artigo 2o da Lei
Complementar no 645, de 27 de dezembro de 1989.

$ 1o — Em decorrêcnia do disposto no “'caput"" deste
artigo os valores da Escala de Vencimentos — Quadro do
Magistério são os fixados no Anexo VII, que faz parte inte-
grante desta lei complementar.

8 2o — Sobre os valores constante: do zarvo referida
nCc arugo incidirá o índice de reajuste gerai aplicado aos

* servidores públicos.

Artigo 4o — Os imtegrantes do Quadro do Magistério,
em decorrência do disposto no artigo anterior, deixam de
fazer jus à gratificação extra instituída em janeiro de 1992.

Artigo 5o — Os títulos dos funcionários e servidores
abrangidos por esta lei complementar serão apostilados pe-

— las autoridades competentes.

Artigo 6o — O disposto nesta lei complementar aplica-
-S€ aos inativos e pensionistas.

Artigo 7o — As despesas resultantes da aplicação desta
lei complementar serão cobertas com as dotações próprias
do orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a
abrir, para o corrente exercício, créditos suplementares até
o limite de Cr$ 930.000.000.000,00 (novecentos c trinta
bilhões de cruzeiros), na forma prevista pelo artigo 43, &
1o, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 8o — Esta lei complementar entrará em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de
abril de 1992.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 1992

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Eduardo Maia de Castro Ferraz

Secretário da Fazenda

Miguel Tebar Barrionuevo ...

Secretário da Administraçãoe A
Modernização do Serviço Público ECN

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de |
novembro de 1992.
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